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ÇAMARA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM

É GABINETE DO VEREADORMUNICIPAL DE SANTARÉM
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1302.

REQUERIMENTO Nº|/2024.Senhor Presidente,
Senhoras e Senhores Vereadores.

ria1º
|
decretá

O vereador que este subscreve, fazendo uso das prerrogativas que lhes são asseguradas
pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa, requer que após os trâmites regimentais e com a
necessária aprovação dos ilustres membros deste soberano Plenário. Seja encaminhado à
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA (SEMINFRA). Solicitando o
Serviço de Limpeza Terraplanagem da Rua Bom Jardim, Entre Curua-una e Cristovão
Colombo. Bairro Urumari.

Justificativa

Moradores reclamam da falta de infraestrutura adequada para a trafegabilidade de pessoas
e veículos. Com as fortes chuvas as vias encontram-se em péssimas condições, o que tem
acarretado sérios problemas para moradores que trafegam e utilizam com frequência, colocando

em risco a integridade física de todos e aumentando os riscos de acidentes. Solicito o serviço de

limpeza e Terraplanagem das vias para amenizar os transtornos da população.
Com a presente proposição requer que sejam tomadas as providências urgentes e

necessárias pela Secretaria Municipal de Infraestrutura. (SEMINFRA).

Sala das Sessões, Plenário da Câmara Municipal de Santarém, em 06 de maio de 2024.
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